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Portaria Nº 06/2020  
 
 

A Diretora de Departamento do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Trizidela 
do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela lei orgânica do município. 
 
RESOLVE: 
 
I — Conceder ao Sr. Talyson de Medeiros Melo, Presidente 
ISSP, portador de CPF n° 028.452.303-89 e RG 
n°15667922004, o valor de R$1.500,00 (Um Mil e 
Quinhentos Reais), equivalentes a 03 (três) diárias, para 
custear despesas de viagem à cidade de Brasília – DF, 
durante os dias 24 a 26 de Março de 2020, onde o mesmo 
irá participar do Curso GCPrev de Capacitação 
Previdenciária. 
 
II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das 
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte 
dotação orçamentária: 09.122.0038.2.103 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPSPT, elemento de 
despesa: 3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos 
financeiros correrão à conta da fonte de recurso 0203000000 
– CONTRIBUIÇÃO DO RPPS. 
 
Ill — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 04 

DE MARÇO DE 2020. 

_______________________________________ 

Vannessa Melo Bezerra 

Diretora de Departamento 
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